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EDITAL Nº 012/2017 

 

ANEXO I 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA 

INTERNA OU EXTERNA CURSO TÉCNICO EM 

AGROPECUÁRIA CONCOMITANTE 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

Sex

o: 

(   ) Feminino (   ) Masculino 

Data de Nascimento: / / Naturalidade: UF: 

Documento de Identificação: CPF: 

Telefone: ( ) Celular: (   ) 

E-mail: 

Endereço: 

Nº Complemento: Bairro: 

CEP: Cidade: UF: 

 
 

→→→Todas as cópias de documentos devem, obrigatoriamente, estar acompanhadas das vias originais←←← 

 

DOCUMENTOS PARA TRANSFERÊNCIA INTERNA 

(candidato oriundo de outros campi do IFC) Campus de 

Origem do IFC:    

Curso de Origem:    

DOCUMENTOS PARA TRANSFERÊNCIA EXTERNA 

(candidato oriundo de outra Instituição) 

Instituição de Origem:      

Cidade:  Estado:  

Curso de Origem:      

( ) Fotocópia da Carteira de Identidade. 

 

( ) Histórico Escolar fornecido pelo 

curso/campus de origem. (  ) 

Atestado de matrícula ou de seu trancamento no 

IFC. 

( ) Fotocópia da Carteira de Identidade do candidato. 

Se o candidato tiver idade inferior a 18 anos, será 

exigida a fotocópia da identidade do pai/mãe ou 

responsável. 

( ) Fotocópia do Histórico Escolar da 

instituição de origem. ( ) Programas das 

disciplinas cursadas. 

(  ) Atestado de matrícula ou de seu trancamento na 

instituição de origem. 
 

→→→Todas as cópias de documentos devem, obrigatoriamente, estar acompanhadas das vias originais←←← 

 

Local e Data:  /  /   Assinatura do Candidato ou Procurador (apresentando a Procuração): 

Responsável por receber a inscrição (IFC): 
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---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Protocolo de Inscrição 

Você se inscreveu para participar do processo de Transferência 

Interna ou Externa Data de recebimento da inscrição: / /

 Responsável pelo recebimento: 
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PARECER DO COLEGIADO DE CURSO REFERENTE À 

SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA CURSO 

TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA CONCOMITANTE 

 

 
 

Curso: 

Presidente do Colegiado de Curso (nome): 

Membro: 

Membro: 

Membro: 

Membro: 

Parecer: 

 

Campus  (SC),  de  de 20  . 

 

 

 

Assinatura do Presidente do Colegiado 
 
 

Resumo do parecer do Colegiado de Curso do Campus:  

( ) Deferido. 

( ) Indeferido. 
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ANEXO II 

PROCURAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA INTERNA OU EXTERNA 

1 - Pelo presente instrumento particular de procuração, eu: 

Nome:        

Cédula de identidade (RG) nº:    , CPF nº       

Residente  e domiciliado à:            

Cidade: UF  ; tel. res.: ( )   / cel.: ( )   

E-mail:        

(O item 2 deverá ser preenchido somente quando o pai/mãe ou responsável designar um                                          

terceiro, maior de idade, para fazer a solicitação de transferência.) 

2 - Nomeio e constituo procurador(a): 

Nome:        

Cédula de identidade (RG) nº:    , CPF nº     

Residente  e domiciliado à:           

Cidade: UF  ; tel. res.: ( )   / cel.: ( )   

E-mail:        

3 - A quem confiro amplos poderes para efetuar a solicitação de transferência de: 

Nome:     

Cédula de identidade (RG) nº  , CPF nº      

IFC - Campus   , para o       º semestre letivo de 20        , no 

curso:    . 

*Todos os campos devem ser preenchidos com letra legível, e, no caso do e-mail, deve-se observar as letras maiúsculas e 

minúsculas. 

 

Campus  (SC),  de  de 20  . 

Assinatura do pai/mãe ou responsável, quando designado terceiro (2)    

Assinatura do Candidato (quando este for maior de idade) 
 

 

Nome do(a) Procurador(a): 

Assinatura do(a) Procurador(a) 
 

*O Decreto-Lei n° 2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal - Falsidade ideológica: 

Art. 299: omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia 

ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular. 
Art. 171 - Crime de Estelionato: Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro,  mediante artifício, 
ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa 
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ANEXO III 

FORMULÁRIO DE RECURSO REFERENTE À TRANSFERÊNCIA INDEFERIDA 
CURSO TÉCNICO CONCOMITANTE AO ENSINO MÉDIO 

A solicitação deverá ser entregue no Setor de Registro Acadêmico do campus 

para o qual o interessado pleiteará a vaga 

 

Nome: 

E-mail: 

Curso: 

 

Carteira de Identidade 
Número Órgão Emissor Data de Emissão 

   

Sexo Data de 

Nascimen

to 

CPF 

Telefone para contato: 

Justificativa: 

Declaro estar ciente de que minha solicitação será analisada pelo 
Direção de Desenvolvimento Educacional (DDE) do campus para o qual foi pleiteada a vaga. 

 

Campus  (SC),  de  de 20  . 
 

 

Assinatura do (a) candidato (a) 
 

 

Nome legível + assinatura da mãe, pai ou responsável legal (quando candidato(a) tiver idade inferior a 18 anos). 

 

 

Parecer da Direção de Desenvolvimento Educacional (DDE) do campus: ( 

) Deferido. 

( ) Indeferido. 
 

 

  

Justificativa quando o recurso for indeferido: 
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ANEXO IV 

PROCURAÇÃO INDIRETA - DESIGNA RESPONSÁVEL POR MATRÍCULA DE 

CANDIDATO COM IDADE INFERIOR A 18 ANOS - 

TRANSFERÊNCIA INTERNA OU EXTERNA 
 

Pelo presente instrumento particular de procuração, eu: (   ) mãe; (    ) pai; (    ) responsável legal: 

Nome:        Cédula de Identidade (RG) nº:    CPF nº      Endereço de Residência:     Cidade:  UF   Tel. resid. (  )  .  celular (  )  e-mail:     

 

Nomeio e constituo como responsável (o responsável pela efetivação da matrícula do candidato deverá ter 18 anos ou mais e 

responderá solidariamente junto ao pai, mãe ou responsável legal por tal ato): 

Nome:         Cédula de Identidade (RG) nº:    CPF nº       Endereço de Residência:     Cidade:  UF   Tel. resid. (  )  .  celular (  )  e-mail:  

   

 

A quem confiro amplos poderes para efetuar a matrícula de: 

Nome do candidato:             Cédula de Identidade (RG) nº:     CPF nº         Endereço de Residência:       Cidade: 

  UF    Curso:           IFC - Campus   , para o  º trimestre letivo de 20  , Turno:         Tel. resid. (  )  .  celular (  )   e-mail: 

    , podendo, para este fim, assinar 

documentos e apresentá-los ao registro acadêmico, a fim de se efetivar a matrícula. 

*Todos os campos devem ser preenchidos com letra legível e no caso do e-mail, observar as letras maiúsculas e minúsculas. 

_________________________(SC),_______de  de 20  . 

 

 
Nome do pai, mãe ou responsável legal (quando o(a) candidato(a) 
tiver idade inferior a 18 anos):    

Assinatura do pai, mãe ou responsável legal 
(quando o(a) candidato(a) tiver idade inferior a 18 anos) 

 

 

Nome do(a) Procurador(a): 

Assinatura do (a) Procurador(a) 
 

 

*O Decreto-Lei n° 2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal - Falsidade ideológica: 

Art. 299: omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o 

fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular. Art. 171 - Crime de Estelionato: Obter, para si 

ou para ou- trem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: Pena - reclusão, de 1 (um) a 

5 (cinco) anos, e multa 
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ANEXO V 

PROCURAÇÃO DIRETA PARA EFETIVAÇÃO DE MATRÍCULA 

TRANSFERÊNCIA INTERNA OU EXTERNA 
 
 

Pelo presente instrumento particular de procuração, eu: 
 

                                                                                                                                                                      , 

portador da Cédula de identidade (RG) nº:                                      ; CPF nº                                     ; resi- 

dente                                             e                                             domiciliado                                             à: 

                                                                                                                                                          , cidade:
 

                                    UF      ;  tel.  res.  (     )   
 

/ cel.: (     )                                   ; e-
 

mail:                                                                                                                                                               , 
 
nomeio e constituo procurador(a):                                                                                                               , 

portador da Cédula de identidade (RG) nº:                                      , CPF nº                                               ; 

residente e domiciliado à                                                                                                                          , ci- 

dade:                                  , UF       ; tel. res. (   )                            / cel.: (   )                                   ; e- 

mail:                                                                                                                                                              , 

 

a    quem    confiro    amplos    poderes    para    efetuar    minha    matrícula    no    IFC    -    Campus 
 

                                                                          , para o      º trimestre letivo de 20       , no Curso Técnico 
 

Integrado em                                                                                                                    ; Período: Integral. 
 

 
 

*Todos os campos devem ser preenchidos com letra legível, e, no caso do e-mail, deve-se observar as letras maiúsculas e 
 

minúsculas. 
 

                                       (SC),         de                             de 20     . 
 
 
 
 

Assinatura do(a) candidato(a) 

Nome do(a) Procurador(a): 

 
 

*O Decreto-Lei n° 2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal - Falsidade ideológica:

 
 
 

Assinatura do (a) Procurador(a)
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Art. 299: omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que 

devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: 
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular. 
Art. 171 - Crime de Estelionato: Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante 
artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa 

 


